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ATA DA 282a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 
Data: 27/01/2021                                                           Realizada por videoconferência.
1. Preliminares:

A reunião foi convocada por meio da Circular CBH-RB/03/2021, expedida no dia 25/01 para os membros das Câ,maras Técnicas de Planejamento e Gerenciamento (CT-PG), de Educação Ambiental (CT-EA) e de Saneamento (CT-S), com a seguinte pauta: a) Apresentação da minuta dos critérios FEHIDRO/2021 e seus 4 anexos; enviados para conhecimento prévio no dia 24/01; b) Informes gerais. Foi disponibilizado a todos o link de acesso à plataforma Teams para participar da reunião com estimativa de ser realizada no período de 9h às 12h. Participaram da reunião: Ney Akemaru Ikeda, secretário executivo do CBH-RB, Caio Stênio Almeida (PM Sete Barras), Carolina Rosa Cassão Nogueira (PM Juquitiba), Eduardo Jun Fuzitani (APTA), Eduardo Soares Zahn (CDRS), Edson Shigueaki Nomura (APTA), Fábio Rodrigo de Oliveira (LocalSIG), Fátima Lisboa Colaço (PM Iguape), Gilson Nashiro (DAEE), Irineu Takeshita de Oliveira (DAEE), Isadora Le Senechal Parada (CPLA), Júlio de Menezes Borges (Associação dos Engenheiros e Arquitietos do V. Ribeira - AEA), Marcelo Domingos Chamma Lopes (UNESP), Marta Organo Negrão (CDRS), 
Rafael França Guimarães de Paula (COOPAFARGA), Reginaldo Barboza da Silva (UNESP), Robero Costa Cunha (AEA), Samuel Frederico Zezília (DAEE), Silvio Alberto Bertelli Maeji (DAEE), Sonia Regina Santos Castanho (PM Juquiá) e Wagner Gomes Portilho (Fundação Florestal).
2. Assuntos tratados na reunião:
Foi apresentada pela secretaria executiva a minuta dos critérios do processo de habilitação ao financiamento com recursos do FEHIDRO de 2021. A minuta, já com a inclusão das sugestões captadas na reunião de 22/01, foi preparada pela secretaria executiva e encaminhada antecipadamente, no dia 24/01, aos membros das câmaras técnicas. 
Pela secretaria executiva, Gilson apresentou a minuta da deliberação com a última versão dos critérios. Não houve qualquer contestação dos presentes com relação ao texto da minuta, entretanto, os debates ocorreram quando da apresentação dos anexos. Os principais pontos de discussão estão enumerados a seguir:

a) Não houve divergência quanto ao Anexo I, que deverá ser ajustado em função do que for definido com relação aos Anexos II, III e IV;

b) No Anexo II, que trata de nota administrativa, a principal divergência houve no item “Responsabilidade legal em executar”. Uns consideram demasiada a vantagem (4 pontos) para as instituições que detêm a competência de gestão dependendo do tema objeto de financiamento em relação a outras categorias de proponente (no caso de empreendimento USI, por exemplo, o executivo municipal é o responsável legal, o que teria vantagem sobre outras instituições que se propusessem a participar do processo de financiamento). Outros avaliam como justa essa vantagem. Diante disso, houve os que propuseram alternativa intermediária, mediante atribuição de pontuação menor (2 por exemplo) para proponente que formalizassem convênio ou instrumento similar com o órgão gestor. Além desses posicionamentos, houve a proposta de exclusão total do Anexo II, sob a justificativa de que essa pontuação não é tão siginificativa no contexto da pontuação. Então, ao final do debate, prevaleceu a decisão pela retirada do Anexo II; 
c) No Anexo III (Nota técnica geral) da minuta dos critérios, na reunião passada, de 22/01, tinha sido definido que todas as alternativas com nota 0 (zero) seriam suprimidas, dado o entendimento de que as propostas enquadráveis nessas alternativas não devem ter condições de ser habilitadas. Nesta reunião, porém, considerando que os itens foram relacionados com o objetivo de avaliar as informações contidas na “Ficha Resumo do Empreendimento”, os participantes concordaram em manter os itens com nota zero que haviam sido suprimidos;
d) Não foi discutido o Anexo IV (nota técnica específica) dado a exiguidade de tempo e pelo elevado número de planilhas a serem avaliadas.

Outro assunto a ser definido ainda é com relação ao roteiro para elaboração de projetos, para temas que não fossem formatado o Termo de Referência. Como já mencionado na reunião de 22/01, a sugestão da secretaria executiva é de formatar o roterio utilizando como documento base o “ROTEIRO BÁSICO PARA ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA DE PROJETOS RELACIONADOS AOS DEMAIS TEMAS”, do CBH-LN. 

3. Encaminhamento:
Diante do que foi tratado nesta reunião, foi definida a seguinte agenda de atividades:

Até dia 05/02: envio de sugestões para: a) formatação dos quadros do Anexo IV dos critérios do processo FEHIDRO/2021; b) formatação do roteiro para projetos objetivando financiamento com recursos do FEHIDRO, com base no documento do CBH-LN.

A secretaria executiva encaminhará aos membros o Anexo IV e o “roteiro” do CBH-LN. Paralelamente, fará a solicitação formal de autorização ao CBH-RN para utilização de seu documento.

4. Informes gerais:
Na reunião foi comunicado que a CRHi apresentou a nova versão do sistema de informações, o SINFEHIDRO 2.0, que deverá imprimir novas ferramentas de inserção de dados e informações visando constituir mecanismo de gestão de processos de financiamento e de monitoramento do desenvolvimento dos empreendimentos. Portanto, nos trabalhos de elaboração dos documentos que comporão os critérios FEHIDRO/2021 devem considerar se haverá ou não necessidade de adequações em função das novidades decorrentes da operação do SINFEHIDRO 2.0. 

5. Próxima reunião:
A próxima reunião conjunta das 3 CTs será realizada no dia 10/02.[image: image1.png]
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